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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 4.874, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

“Constitui Comissão de Avaliação para Contratação de

Empresa Especializada para Fornecimento de Licença de

Uso de Software de Gestão da Educação, abrangendo

Instalação, Conversão, Importação e Treinamento - Sistema

de Educação Web, para a Secretaria de Educação do

Município de Valentim Gentil - SP, e dá providências

correlatas.”

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, sem ônus para os cofres públicos, os servidores públicos

municipais NELI GEANINI DE OLIVEIRA FERREIRA, RG nº 29.139.541-7 e CPF

nº 218.073.448-43, detentora do cargo efetivo de Professor de Educação Básica I

e nomeada para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA; ANTONIO FLAVIO DOS SANTOS, RG nº 24.302.679-1 e CPF nº

169.799.638-80, detentor do cargo efetivo de PROGRAMADOR; e JOAO
EDUARDO VICENTE, RG nº 48.095.250-4 e CPF nº 390.633.228-44, detentor do

cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para, sob a presidência da

primeira, comporem COMISSÃO DE AVALIAÇÃO para fins de CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USO DE SOFTWARE DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO, ABRANGENDO
INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, IMPORTAÇÃO E TREINAMENTO - SISTEMA
DE EDUCAÇÃO WEB, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE VALENTIM GENTIL - SP, sob Processo nº 025/2022 e Pregão nº 011/2022,

Edital nº 016/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil - SP, 07 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 07 de fevereiro de 2022 Ano VII | Edição nº 1370A Página 3 de 3

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br |  www.valentimgentil.sp.gov.br

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 07 de fevereiro

de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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